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SENTENÇA

 

Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação
Jurídica c/c Reparação de Danos Materiais com Repetição do Indébito e
Pedido de Indenização por Danos Morais com Pedido Subsidiário de
Anulação de Negócio Jurídico que move Felisaldina Ribeiro de Matos em
face do Banco Pan S.A., ambos já devidamente qualificados na inicial, aduzindo
que celebrou contrato de empréstimo com a parte requerida, o qual restou
efetivado em modalidade diversa da pretendida, modalidade cartão de crédito
consignado com RMC (Reserva de Margem Consignável). Sustentou a
existência de falha na informação ao consumidor e de conduta abusiva da
instituição financeira, consistente na venda casada de cartão de crédito, o que
gerou o desvirtuamento do contrato firmado pelas partes, ensejando sua
nulidade. Pugnou pela declaração da inexistência da contratação, com a
repetição do indébito, a inversão do ônus da prova, a condenação da requerida
a restituir em dobro a quantia que foi descontada mensalmente em seu
benefício, bem como o pagamento de indenização a título de dano moral, a ser
arbitrado pelo Juízo, sugerindo o montante equivalente a R$ 8.000,00. Com a
inicial vieram documentos.

Houve a inversão do ônus da prova e o deferimento dos benefícios
da justiça gratuita à parte autora.

Instada a contestar o fei to,  a parte requerida alegou,
preliminarmente: a) prescrição; b) falta de interesse de agir por ausência de
prévio requerimento administrativo. No mérito, argumentou pelo: a)
reconhecimento da regularidade da contratação; b) transferência dos valores
contratados, com benefício da parte autora pelos valores; c) inexistência de
dano moral indenizável, posto que as alegações do autor apresentariam caráter
meramente emotivo, sem qualquer respaldo fático ou lógico; d) da inexistência
de dano material, com consequente, impossibilidade de restituição em dobro
dos valores descontados; e) litigância de má-fé. Juntou-se documentos.

Em réplica a parte autora argumentou a ausência de informação
precisa quanto ao contrato tabulado. Arguiu ainda que a irregular cobrança gera
direito a restituição em dobro, além de eventuais valores decorrentes de dano
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moral. Reiterou o reconhecimento da nulidade de contrato pela ausência de
instrumento público. Em sede de pedido contraposto requereu a compensação
dos valores supostamente creditados em favor da parte e pugnou pela colheita
depoimento pessoal da autora.

A seguir, determinou-se a intimação das partes litigantes sobre o
desejo de produção de outras provas ou acerca do possível julgamento
antecipado de mérito. A parte requerida reiterou os articulados da contestação e
requereu que fosse oficiado à instituição bancária do autor para fins de
comprovação da transferência dos valores do contrato de empréstimo
questionado. O autor reiterou a réplica e por sua oitiva em juízo.

Os autos vieram conclusos.

É o que importa relatar.

DECIDO.

Compulsando os autos, constato que não foi deferida liminar e que
as preliminares arguidas em verdade são afetas ao próprio mérito da lide. No
mérito, verifico que se trata de questão unicamente de direito, razão pela qual
se faz desnecessário o depoimento pessoal da autora. De igual modo, também
existe nos autos documento de transferência eletrônica disponível-TED (ID nº
14138577) dos valores aventados.

Não se pode perder de vista que o julgador é o verdadeiro
destinatário da prova. Cabe a ele fazer a avaliação acerca das produções das
provas postuladas pelas partes, indeferindo os que se revelarem
desnecessários, sob pena de atentar contra os princípios da celeridade e
economia processual, onerando, injustificadamente, o trâmite processual (CPC,
art. 370, parágrafo único).

Assim sendo, as provas documentais postas são suficientes para a
elucidação dos fatos, razão pela qual passo a passo a julgar antecipadamente o
feito.

Preliminarmente, observa-se que os valores questionados não
dizem respeito a responsabilidade extracontratual e sim valores cobrados em
decorrência do contrato de financiamento (fato do produto ou serviço). Com
efeito, faz-se aplicável à espécie o art. 27 do Cód. de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/90), que prever prescrição quinquenal. Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES E DANO MORAL.
PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
VENCIMENTO DA ÚLTIMA PRESTAÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS MENSAIS. NÃO
CONFIGURADA PRESCRIÇÃO. AUTORA ANALFABETA. FORMA
PRESCRITA EM LEI.  ART. 595, CC/02. ASSINATURA DE
PROCURADOR. AUSÊNCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE.
MANUTENÇÃO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. DESCONTOS EM
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MANUTENÇÃO. O termo inicial da contagem do prazo prescricional
corresponde à data do vencimento da última parcela do contrato de
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empréstimo A teor do art. 166, IV, do Código Civil, é nulo o negócio
jurídico quando não revestir a forma prescrita em lei. Desta forma, sendo
a autora analfabeta, a formalização do instrumento contratual exige a
assinatura a rogo de procurador constituído por instrumento público, nos
termos do art. 595, CC/02. O Código de Defesa do consumidor
estabelece que o fornecedor responderá, objetivamente, pelos prejuízos
causados ao consumidor em razão de serviços mal prestados. Assim,
para que emerja o dever de indenizar, deverá ser apurada a existência
do dano e do nexo de causalidade. O ato ilícito, nessa espécie de
responsabilidade, é irrelevante, já que a qualificação da ação quanto a
sua conformação ao ordenamento é despicienda, tendo em vista seu
dever existir independentemente de culpa. A fixação do quantum a ser
solvido a título de danos morais deve ser feita com lastro nas
circunstâncias do caso em concreto e em observância aos princípios da
r a z o a b i l i d a d e  e  p r o p o r c i o n a l i d a d e .    ( T J M G   -   A p e l a ç ã o
Cível 1.0394.13.010041-2/001, Relator(a): Des.(a) Amauri Pinto Ferreira
, 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/09/2018, publicação da súmula
em 25/09/2018) (negritei)

O contrato impugnado foi incluído pela instituição financeira em
06.06.2016 e ainda vigente pela ocasião do ajuizamento da ação. A presente
ação foi ajuizada em 29.05.2020, portanto, há menos de 05 anos a contar do
desconto da última parcela, razão pela qual afasto a possiblidade de prescrição.

No que se refere a arguição de falta de interesse de agir, observa-
se que a mesma também deve ser rejeitada, haja vista a ausência de
obrigatoriedade de prévia interpelação do requerido na seara administrativa,
embora essa medida seja recomendada como forma de reduzir a litigiosidade
dos casos mais simples.

A aplicação da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor) aos contratos bancários é questão pacificada, conforme o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Contudo,
apesar de se tratar de relação de consumo submetida aos ditames do
CODECON, a procedência do pedido inicial reclama a demonstração de
abusividade praticada pela instituição financeira, com desvantagem exagerada
suportada pelo consumidor, ou ilicitude contratual, caso contrário, deve
prevalecer a avença livremente firmada.

O contrato pactuado entre as partes, denominado TERMO DE
ADESÃO AO REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO PAN (ID nº 14138573), é assinado a rogo pela
autora, com duas testemunhas, consoante art. 595 do Código Civil, não
havendo vícios aparentes. 

Sobre a veracidade dos documentos colacionados, não houve
qualquer impugnação idônea, razão pela qual, na forma do art. 374, inc. III, do
CPC, reputo incontroversa a contratação. Além disso, quando se impugna a
autenticidade ou se suscita falsidade documental, o questionamento precisa
estar baseado em argumentação específica, não se admitindo insurgências
genéricas (CPC, art. 436, incisos II e III, parágrafo único).
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Ressalto, desde logo, que "as declarações constantes do
documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se
verdadeiras em relação ao signatário" (CPC, art. 408). Trata-se de presunção
legal, e como tal subsistirá caso não evidenciada abusividade manifesta, assim
entendida como desvantagem exagerada suportada pelo consumidor, nos
termos da Lei nº 8.078/1990.

Infere-se que a modalidade de contratação questionada - cujo
devedor, agora, anos após a contratação, entende abusiva – encontra expresso
respaldo legal, conforme disposto no art. 6º da Lei nº 10.820/2003:

Art. 6°  Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do
Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos
referidos no art. 1o e autorizar, de forma irrevogável e
irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus
benefícios retenha, para fins de amortização, valores
referentes ao pagamento mensal de empréstimos,
financiamentos, cartões de crédito  e operações de
arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos
em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento,
observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela
Lei nº 13.172, de 2015) 

[...]  

§ 5o Os descontos e as retenções mencionados no caput não
poderão ultrapassar o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do
valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) destinados
exclusivamente para: (Redação dada pela Lei nº 13.172, de
2015) 

I- a amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito; ou (Incluído pela Lei nº 13.172, de 2015)

II- a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão
de crédito. (sublinhei e negritei).

Como se pode observar, a legislação de regência criou a
possibilidade de SAQUE POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU
AMORTIZAÇÃO DE DESPESAS CONTRAÍDAS POR MEIO DE CARTÃO DE
CRÉDITO. Portanto, não restam dúvidas acerca da legalidade do contrato
questionado. A jurisprudência dos tribunais pátrios vem decidindo pela
regularidade deste tipo de contratação: 

"1. Não há provas da falha na prestação do serviço da
demandada, pois demonstrada a regularidade dos descontos
mensais efetuados no benefício previdenciário do autor, sob a
rubrica “RMC”. 2. Considerando que a autora concordou
expressamente com a realização dos descontos a título de reserva
de margem consignável, procedimento autorizado pela instrução
normativa nº 28/2008 do INSS, não há falar em ilegalidade dos
descontos e, por conseguinte, em má-fé, restituição de valores e
dano moral" (Apelação Cível, Nº 70083447714, Décima Sexta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jucelana Lurdes Pereira dos
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Santos, Julgado em: 06-022020).

Apelação – Ação declaratória cumulada com pedido
indenizatório – Ausência de cerceamento de defesa - Relação de
consumo - Empréstimo realizado via cartão de crédito, com reserva de
margem consignável (RMC) – Comprovação, pela instituição financeira,
da regularidade de sua contratação – Recurso a que se nega
provimento. (TJSP; Apelação Cível 1001498-37.2019.8.26.0168; Relator
(a): Mauro Conti Machado; Órgão Julgador: 16ª Câmara de Direito
Privado; Foro de Dracena - 3ª Vara; Data do Julgamento: 02/03/2020;
Data de Registro: 02/03/2020)

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO MORAL. RESERVA
DE MARGEM CONSIGNÁVEL. Descontos em benefício previdenciário a
título de reserva de margem consignável para cartão de crédito – RMC.
Contratação demonstrada pelo banco. Autorização para desconto em
benefício previdenciário comprovada. Utilização do produto. Descontos
pertinentes. Não ocorrência de dano moral. Sentença mantida. Apelação
não provida. (TJSP; Apelação Cível 1007207-35.2019.8.26.0077; Relator
(a): JAIRO BRAZIL FONTES OLIVEIRA; Órgão Julgador: 15ª Câmara de
Direito Privado; Foro de Birigui - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento:
02/03/2020; Data de Registro: 02/03/2020)

"APELAÇÃO - ação declaratória de NULIDADE DE
CLÁUSULA CONTRATUAL c.c. repetição de indébito c.c. indenização
por danos morais - CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO
CONSIGNADO - VÍCIO DE CONSENTIMENTO – INEXISTÊNCIA - Autor
celebrou livremente o negócio jurídico junto à instituição financeira, de
maneira que não há, nos autos, provas capazes de invalidá-lo – Decisão
mantida – Apelo improvido". "RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL -
CONTRATAÇÃO - DEVOLUÇÃO DE VALORES - A constituição de
Reserva de Margem Consignável (RMC), regulamentada pela Lei nº
13.172/2015, exige expressa autorização do cliente bancário -
Documentos trazidos aos autos, pela instituição financeira, indicam que o
autor anuiu com a contratação de contrato de cartão de crédito
consignado, mediante desconto em folha de pagamento - Autor, ainda,
que efetuou saques de valores por intermédio do cartão de crédito, cujos
pagamentos observaram os limites consignáveis contidos em seu extrato
previdenciário - Instituição financeira que agiu dentro da legalidade e em
conformidade com o pactuado - Descabida qualquer devolução de
valores ao apelante - Decisão mantida - Apelo improvido".
"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SUCUMBÊNCIA - Os fatos
narrados pelo autor não ensejam a pretendida reparação por eventuais
danos morais sofridos - Instituição financeira que não praticou nenhum
ato ilícito - Ausência de ofensa aos direitos da personalidade - Tendo em
vista o trabalho adicional desenvolvido, pelo recorrido, em sede recursal,
majoram-se os honorários advocatícios de 10% para 15% sobre o valor
atualizado da causa (R$13.674,84), nos termos do art. 85, §11, do
NCPC, observada a gratuidade de justiça concedida ao apelante - Apelo
improvido". (TJSP; Apelação Cível 1000030-33.2019.8.26.0493; Relator
(a): Salles Vieira; Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito Privado; Foro
de Regente Feijó - Vara Única; Data do Julgamento: 28/02/2020; Data de
Registro: 28/02/2020)
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No caso em exame, é igualmente inviável se cogitar que tenha
havido eventual erro escusável cometido pela parte autora.

Uma simples leitura do contrato é suficiente para verificar o seu
real objeto, especialmente porque redigido de modo claro e com letras garrafais
que o negócio gira em torno de um cartão de crédito consignado, com
autorização devidamente destacada para desconto de parcela mínima em folha
de pagamento/benefício, inexistindo, portanto, qualquer irregularidade.

Acerca da validade do negócio jurídico em apreço o Código Civil
em seu artigo 104 assim dispõe:

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:

I- agente capaz;

II- objeto l ícito, possível, determinado ou
determinável;

III - forma prescrita ou não defesa em lei.

Ao tratar sobre a possibilidade de anulação do negócio jurídico, o
referido diploma elenca nos seus artigos 138 e 139 o erro substancial como
causa capaz de viciar a manifestação de vontade, com a consequente
anulabilidade do ato. Veja:

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as
declarações de vontade emanarem de erro substancial que
poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face
das circunstâncias do negócio.

Art. 139. O erro é substancial quando:

I                 - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da
declaração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais;

II               - concerne à identidade ou à qualidade essencial da
pessoa a quem se refira a declaração de vontade, desde que
tenha influído nesta de modo relevante;

III             - sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da
lei, for o motivo único ou principal do negócio jurídico.

Todavia, não se está diante de hipótese de negócio viciado. Se o
contrato não foi vantajoso ou o consumidor se arrependeu após se utilizar dos
recursos financiados, trata-se de questão inerente ao mercado de consumo,
onde, passado algum tempo, nem sempre as partes ficam satisfeitas com a
transação realizada. Porém, simples descontentamento não confere direito de
rever avença regularmente firmada.

Ademais, ainda que assim o fosse, estaria decaído o direito de
fundo, já que segundo o art. 178, “caput”, inc. I, do CC, é de quatro anos o
prazo para anulação do negócio jurídico por erro, dolo, fraude contra credores,
estado de perigo ou lesão; contados a partir do dia em que se realizou.

A aventada vulnerabilidade da parte autora, especialmente quando
não satisfatoriamente comprovada nos autos, também não tem o condão de
descaracterizar o pacto. O contrato devidamente assinado atesta sua
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inequívoca ciência quanto à adesão a financiamento atrelado a cartão de
crédito, bem como sua autorização à constituição de reserva de margem
consignável, inexistindo nos autos qualquer elemento que demonstre sua
incapacidade civil no momento da celebração ou qualquer outra circunstância
que possibilite o reconhecimento de algum vício no negócio jurídico, até porque
a própria parte autora demonstra ter boa noção de como funciona a captação
de recursos no sistema financeiro, tanto que já contraiu outros financiamentos
que comprometeram sua margem para crédito consignado convencional (30%),
conforme extrato de pagamento juntado aos autos (fls. 04/05 do ID nº
9986522).

Ao contrário do que foi dito na inicial, a parte autora autorizou
expressamente e se comprometeu a pagar valor mínimo mensal do saldo
devedor da fatura do cartão de crédito ao qual o numerário que lhe foi
concedido está vinculado, mediante desconto direto em seu benefício
previdenciário. A redução ou quitação da dívida reclama, obviamente,
pagamentos complementares, conforme ocorre com qualquer contrato de
utilização de cartão de crédito. Acerca do tema, inclusive, já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça:

"[ . . . ]  Trata-se, na espécie, de cartão de crédito
disponibilizado por administradora, a aposentados que recebam seus
benefícios por intermédio de instituição financeira pertencente ao mesmo
grupo econômico. Por expressa disposição contratual, o titular autoriza o
banco a deduzir, quando do recebimento do benefício, a quantia
correspondente ao pagamento mínimo da fatura, a qual é repassada à
administradora do cartão de crédito. O restante da fatura deve ser pago
voluntariamente, na data do vencimento, sob pena da administradora
ficar autorizada a financiar o saldo devedor remanescente. A partir daí,
esse saldo devedor fica sujeito ao referido desconto mínimo mensal, feito
diretamente na conta do beneficiário por ocasião do pagamento pelo
INSS, até que haja a quitação da dívida [...]." -  (MC 14.142/PR, Rel.
Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/06/2008, DJe
16/04/2009)

O conjunto probatório presente nos autos demonstra, de forma
inequívoca, a celebração do contrato (cartão de crédito RMC), o qual foi
firmado pela parte autora. De outro tanto, o documento que repousa no ID nº
14138577, demonstra o depósito da quantia contratada diretamente na conta
da parte autora.

Com isso, não se pode falar em abusividade, falha na informação
ou desvantagem manifestamente excessiva em desfavor do consumidor.

Ressalto, igualmente, que a modalidade de crédito em questão
dispensa a efetiva utilização do cartão na aquisição de bens e serviços ou o
respectivo desbloqueio do cartão. Seguem ementas de julgados similares:

APELAÇÃO CÍVEL. CPC/2015. DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CONTRATO C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE MARGEM
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CONSIGNÁVEL (RMC). SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO
DA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO DE QUE PRETENDIA CONTRATAR
EMPRÉSTIMO COM MARGEM CONSIGNADA E NÃO CARTÃO DE
CRÉDITO COM RESERVA DE MARGEM CONSIGNADA. AFRONTA AO
DEVER DE INFORMAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRATO
REDIGIDO DE FORMA CLARA E PRECISA. EXAURIMENTO, ADEMAIS,
DA MARGEM PARA CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO AO
TEMPO DA CONTRATAÇÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO. VALOR DO
M Ú T U O  D E P O S I T A D O  N A  C O N T A  D O  B E N E F I C I Á R I O .
DESNECESSIDADE, PORTANTO, DE USO OU DE DESBLOQUEIO DO
CARTÃO "DE PLÁSTICO" PARA SAQUE. HONORÁRIOS RECURSAIS.
CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJSC,
Apelação Cível n. 0300785-32.2018.8.24.0027, de Rio do Sul, rel. Des.
Janice Goulart Garcia Ubialli, Quarta Câmara de Direito Comercial, j. 04-
06-2019).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS AJUIZADA NA
VIGÊNCIA DO CPC/2015. CRÉDITO OBTIDO POR MEIO DE SAQUE EM
CARTÃO COM RESERVA DE MARGEM CONSIGNADA. [...]   ALEGADA
REGULARIDADE DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. TESE
QUE SE MOSTRA ALICERÇADA NOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS
CONTIDOS NOS AUTOS. DISPONIBILIZAÇÃO DE SAQUE DE VALOR
EM CARTÃO DE CRÉDITO, COM RESERVA DE MARGEM
CONSIGNÁVEL (RMC) EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, QUE NÃO
EQUIVALE À VENDA CASADA, AINDA QUE O CONSUMIDOR NÃO
UTILIZE O CARTÃO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS, SEJA
PORQUE O CARTÃO DE      CRÉDITO       NÃO   TEM    SEU    USO   
RESTRITO        A     COMPRAS      EM  ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, SEJA PORQUE A OPERAÇÃO DE SAQUE SE
ENCONTRA PREVISTA NA LEI N. 10.820/03, E REGULADA PELA
INSTRUÇÃO NORMATIVA    INSS/PRES   N.        208/08            EM
RELAÇÃO          A    APOSENTADOS      E PENSIONISTAS DO
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL [...].(TJSC, Apelação Cível
n. 0301246-27.2017.8.24.0063, de São Joaquim, rel. Des. Luiz Zanelato,
Primeira Câmara de Direito Comercial, j. 27-02-2020). (Grifei)

Também não há se falar em venda casada, afinal cuida-se de um
único produto, que envolve despesas e/ou saques vinculados a cartão de
crédito, na forma e nos termos da Lei nº 10.820/2003, com RMC limitada em
5%. Consta nos autos o pedido de saque e a indicação de crédito diretamente
em conta bancária, motivo pelo qual a alegação de não ter sido o cartão
propriamente dito (plástico) utilizado, em nada altera o rumo da lide.

Dessa forma, com base no art. 6º, § 5º, da Lei nº 10.820/2003, nos
fundamentos e julgados apresentados, uma vez comprovada a contratação, a
liberação do crédito em conta e verificado que os descontos estão ocorrendo
em conformidade com o que foi ajustado, verifico a inexistência de qualquer
ilícito contratual ou abusividade, razão pela qual não há se falar em reparação
de cunho moral ou repetição de valores.

No caso, vê-se que o autor não suportou vexame ou
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constrangimento algum, já que tinha conhecimento dos descontos que ocorriam
desde o ano de 2016, recebeu o crédito contratado. A autora em momento
algum disse que não consentiu com o empréstimo ou que não quis os valores
contratos. Pergunta-se: qual é a violação a dignidade da pessoa humana à
espécie? Houve algum engodo? Assim, não se vislumbra qualquer dano
psíquico à autora.

Lado outro, confrontando a documentação reunida pela parte
requerida e o extrato de empréstimos consignados apresentado pela autora,
percebe-se a existência de litigância de má-fé. Neste ponto, a autora faltou com
a verdade a formular lide fundada em fatos que sabia ser inverídicas com o
intuito de induzir o Juiz a erro, e isso se observa, principalmente, porque a
principal matéria ventilada nos autos é a ausência de contratação do
empréstimo, fato que foi demonstrando pelo réu que como realizado.

Some-se ainda a experiência da autora que realizou outro contrato
de empréstimo com a mesma instituição financeira requerida após a
contratação ora impugnada, bem como a outros bancos e/ou financeiras.

Assim, a autora deduziu pretensão violando os princípios da boa-
fé, cooperação processual, dentre outros, configurando litigância de má-fé
(CPC, art. 80, inc. II). Apresenta-se, como reforço à argumentação, os julgados
abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO - NEGATIVA DE CONTRATAÇÃO - RELAÇÃO
JURÍDICA DEMONSTRADA - RESTITUIÇÃO DOS DESCONTOS -
DANOS MORAIS-INVIABILIDADE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
CONFIGURAÇÃO. Comprovados os negócios jurídicos celebrados entre
as partes, não há que se falar em restituição dos valores descontados
dos vencimentos do consumidor e, via de consequência, inexiste dano
moral indenizável. É litigante de má-fé aquele que altera a verdade
dos fatos e, assim, enseja aplicação da multa prevista no art. 81, do
CPC, a qual deve ser reduzida, porquanto comprovada hipossuficiência
econômica da parte.
V.V.: A má-fé processual não se presume, exigindo-se prova de sua
ocorrência.  (TJMG -  Apelação Cível 1.0708.14.003726-6/001,
Relator(a): Des.(a) Valéria Rodrigues Queiroz , 15ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 23/01/2020, publicação da súmula em 31/01/2020)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - DESCONTOS INDEVIDOS EM
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO - COMPROVADOS - EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. Constatada a contratação do empréstimo consignado, a
realização de descontos pela instituição financeira no benefício
previdenciário do consumidor configura exercício regular de direito e não
enseja reparação por danos morais. Considera-se litigante de má-fé
aquele que deduz pretensão contra fato incontroverso e intenta
alterar a verdade dos fatos para obter objetivo ilegal, ou seja,
exclusão ilegítima do nome do cadastro de inadimplentes (art. 80,
incisos I, II e III do CPC/15). A penalidade por litigância de má-fé não
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é abarcada pela gratuidade judiciária, dado o caráter inibitório da
penalidade (STJ, REsp n. 1637876/SP). Recurso desprovido.  (TJMG - 
Apelação Cível 1.0697.15.001459-8/001, Relator(a): Des.(a) Manoel dos
Reis Morais , 20ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 11/12/2019,
publicação da súmula em 17/12/2019) (meus grifos)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA, DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO A TÍTULO DE
PARCELAS DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - NEGATIVA DA
CONTRATAÇÃO - PROVA DO CONTRATO E DO CREDITAMENTO
D A  Q U A N T I A  M U T U A D A  -  L I T I G Â N C I A  D E  M Á - F É  -
CARACTERIZAÇÃO
- Demonstradas a contratação do empréstimo consignado e o depósito
do numerário na conta bancária do consumidor, não há que se falar em
ilegitimidade dos descontos efetuados pela instituição financeira, a título
de pagamento das parcelas do mútuo.
- Se o conjunto probatório, evidenciando a contratação entre as
partes, desmente contundentemente a premissa de fato em que
assentam os pedidos do autor, cabe concluir que ele alterou de
modo intencional e consciente a verdade dos fatos, incorrendo,
desse modo, na hipótese de litigância de má-fé prevista no artigo
80, II, do CPC, pelo que deve ser condenado nas sanções previstas
no artigo 81 do mesmo diploma legal.  (TJMG -  Apelação Cível
1.0479.16.014218-4/001, Relator(a): Des.(a) Fernando Lins , 20ª
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/11/2019, publicação da súmula em
03/12/2019) (meus grifos)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o presente feito, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inc. I do Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e
honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa. Suspendo, todavia, a exigibilidade das obrigações,
consoante o disposto no art. 85 e art. 98, § 2° e §3° do CPC, as quais somente
poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em
julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.
Passado esse prazo, extinguem-se tais obrigações do beneficiário.

Condeno a autora por litigância de má-fé ao pagamento de multa
de 1% do valor da causa, nos termos do art. 81 do CPC, não sendo tais valores
abarcados pela gratuidade judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oficie-se o Ministério Público Estadual de competência criminal,
remetendo cópia da presente sentença para fins de apuração de conduta
dolosa. Oficie-se, ainda, o membro do MPE com competência cível para fins de
avaliação sobre o ajuizamento de ação coletiva, nos termos do art. 139, inc. X,
do CPC.

Após o trânsito em julgado, não havendo recursos, dê-se baixa na
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distribuição.

Corrente (PI), 24 de maio de 2021.

 
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR

Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Corrente

 

 

Num. 16551747 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR - 24/05/2021 19:28:59
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052419265424600000015621495
Número do documento: 21052419265424600000015621495


	Sentença | NUM: 16551747 | 06/05/2021 14:16

